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*PORTARIA Nº. 2047/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE JUNHO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMAD-20230681108,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LAIZE VICTOR XAVIER, matrícula nº. 67.799-
0, ocupante do cargo em comissão de Diretora do Departamento de Desenvolvimento do 
Servidor, símbolo DD, da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, referente ao exercício 
2021/2022, no período de 14/08/2023 a 28/08/2023 e de 21/03/2024 a 04/04/2024*.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
14 de agosto de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
*Republicar por incorreção, publicada no DOM de 20.06.2023 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2022
PROCESSO Nº: SEMAD-20221143102
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Natal, através Secretaria Municipal de Administração.
CONTRATADA: Claro S.A, inscrita no CNPJ nº 40.432.544/0001-47.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Contrato original.
VIGÊNCIA: 14/09/2023 a 13/09/2024
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
do Decreto Municipal nº 200, de 18 de outubro de 2013 (Sistema de Registro de Preços), 
e suas alterações, pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, 
os princípios, da teoria geral dos contratos, as normas regulamentadoras expedidas pela 
ANATEL, relativas à prestação do Serviço Móvel Pessoal, e demais legislações pertinentes, 
na fundamentação jurídica, subsidiariamente na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
Pelo Contratante:
Adamires França – Secretária Municipal de Administração
Pela Contratada:
Kelly Gomes de Holanda Torres e Harrison da Silva Bounafina Pinheiro – Representante da empresa Claro S.A.
Natal (RN), 13 de setembro de 2023

AVISO DE LICITAÇÃO
O Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD 
da Prefeitura Municipal de Natal/RN, localizada na Rua Santo Antônio, 665 no bairro da 
Cidade Alta em Natal/RN – CEP 59025-520, telefone (84) 3232-4985, tornam público 
que será realizada a abertura das propostas e a sessão de disputa da LICITAÇÃO a seguir 
especificada na data e horário abaixo indicado. O Edital e seus Anexos estão disponíveis no 
site www.gov.br/compras. (UASG: 925162). Qualquer informação ou esclarecimento poderá 
ser solicitado pelo e-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br. A empresa que desejar participar 
do certame deverá observar as regras contidas na Lei 10.520/2002, subsidiariamente pela 
Lei 8.666/1993, e demais regras contidas no respectivo Edital. 

PROCESSO MODALIDADE OBJETO DATA HORA

20210359470 
– SME

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
24.137/2023

Registro de preços visando a eventual aquisição 
de materiais e equipamentos de combate a 
incêndios, visando atender as necessidades 
da Rede Municipal de Educação, conforme 
condições, especificações e quantitativos 
constantes do Termo de Referência (anexo I) 
parte integrante deste edital.

02/10/2023

10h
(Horário 

de 
Brasília)

Natal/RN, 19 de setembro de 2023.
Marcos Freire Bezerra– Pregoeiro da SEMAD/PMN.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2023
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA 
MONICA-CNPJ: 16.912.197/0001-75.
CONTRATADO: GRUPO FORMAL COOPTERRA – COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO 
TERRITÓRIO TERRA DOS POTIGUARES – CNPJ 36.290.331/0001-50.
ENDEREÇO: Rua Principal, nº 37- Estivas – Extremoz/RN.
OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios fornecidos pelo CONTRATADO visando atender 
as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Unidade Escolar do 
Centro Municipal De Educação Infantil Santa Monica, conforme quantitativos e condições 
estabelecidas no Edital da Chamada Pública nº 001/2023, transcritos nos termos do Anexo 
I, o qual é parte deste Contrato, para as modalidades PNAC PARCIAL e PNAP.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 1.485,23 (um mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente Chamada Pública correrão 
à conta dos recursos do FNDE/PNAE, Fonte 1552.0000, consignados nos respectivos 

créditos orçamentários da Unidade Executora Contratante, para o exercício de 2023, 
alcançado pelo prazo de validade deste contrato de aquisição.
VIGÊNCIA: 7 de agosto a 31 de dezembro de 2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: § 1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e a Resolução/CD/FNDE nº 06, de 8 
de maio de 2020, obrigando-se a respeitar e cumprir as condições constantes das cláusulas seguintes 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.
ASSINATURAS: 
Solange Graciano da Costa Sousa - Presidente da UEX.
José Robério Domingos da Silva - Representante legal da empresa.
Natal, 7 de agosto de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2023
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA 
MONICA-CNPJ 16.912.197/0001-75.
CONTRATADO: LS MOURA DISTRIBUIDORA EIRELI – CNPJ 30.386.911/0002-40.
ENDEREÇO: Avenida Capitão Mor Gouveia, nº 3005, Ceasa Box – 03.
OBJETO: A aquisição tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, a fim de atender a demanda 
do Centro Municipal de Educação Infantil Santa Monica, para as modalidades PNAC PARCIAL e PNAP.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 4.586,16 (quatro mil, quinhentos e oitenta de seis reais e dezesseis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente objeto correrão à conta dos 
recursos orçamentários das respectivas unidades escolares contratantes, que poderão celebrar 
contratos e aditivos, conforme previsto no art. 62, da Lei 8.666/93, em sua atua redação.
VIGÊNCIA: 7 de julho a 31 de dezembro de 2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006 e 
suas alterações, Lei Municipal nº 6.025/2009, no Decreto Federal nº 5.450/2005, Decreto 
Municipal nº 11.178, de 02/01/2017 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/1993
ASSINATURAS: 
Solange Graciano da Costa Sousa - Presidente da UEX.
Marinês Martins de Oliveira Silva - Representante legal da empresa.
Natal, 7 de julho de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2023
Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93, em conformidade  com o parecer jurídico 
nº 1197/2023, acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI, no mesmo diploma legal.
PROCESSO: SMS-20230624392
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de água potável, através de carro pipa para atender 
a demanda das unidades de saúde da Rede Pública de Natal-RN, durante o período de 06 (seis) meses.
CREDOR: SELVAGEM DESINSETIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-CNPJ: 43.617.792/0001-50
Endereço: Rua Francisco Aires de Carvalho, 50 - Neópolis - Natal/RN - CEP: 59086-360
VALOR TOTAL R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos reais)
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:
Atividade/Projeto: 10.302.146.2-982
Fonte: 1600000
Valor R$ 34.500,00-10.302.146.2-439
Fonte: 1600000
Valor R$ 24.000,00
Elemento de Despesa: 3.33.90.39-Sub-elemento: 99
Reconhecimento: Águida Maria Figueiredo de Barros - Secretária Adjunta de Logística em 
Saúde, Administração e Finanças.
Ratificação: George Antunes de Oliveira – Secretário Municipal de Saúde
Natal, 19 de setembro de 2023.

EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Considerando o comando do art. 5º, da Lei nº 8.666/93, que cada unidade da Administração 
no pagamento das obrigações relativas a fornecimento de bens, locação, realização de obras 
e prestação de serviços, obedeça para cada fonte de recurso, a estrita ordem cronológica 
das datas de suas exigibilidade, salvo quando apresentar relevantes razões de interesse 
público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada
Considerando a regulamentação da obrigatoriedade de observância da ordem cronológica 
de pagamento, por meio da Resolução nº 032/2016 - TCE, de 01 de novembro de 2016, 
Decreto Municipal nº 11.416, de 04 de dezembro de 2017.
Considerando que as referidas normas prevêem a possibilidade de quebra da ordem cronológica de 
pagamento, nos casos nelas especificadas, mediante previa justificativa emanada pelo pertinente 
ordenador de despesa, fazendo-se obrigatória a sua publicação no Diário Oficial do Municipio - DOM.
Considerando que o direito a saúde, encartado no artigo 196º da Constituição Federal, 
mostrando-se como requisito indispensável a oferta de serviços dos usuários do SUS, seja 
pela rede própria ou privada de forma complementar.
Autorizo a quebra da ordem cronológica de pagamento dos  fornecedores abaixo descritos, 
tendo em vista tratar-se de despesas inadiáveis e imprescindíveis ao prosseguimento das 
ações municipais da área de Saúde, referente a Manutenção e Conservação de Bens e Imóveis.

PROCESSO INTERESSADO Nºs NF VALOR
591/2022-41 INTELLISISTEMAS - S. DE A. E MANUT. LTDA 654 5.116,66
591/2022-41 INTELLISISTEMAS - S. DE A. E MANUT. LTDA 706 5.116,66
591/2022-41 INTELLISISTEMAS - S. DE A. E MANUT. LTDA 24 5.116,66

Em seguida, publique-se.
Natal, 19 de setembro de 2023.
GEORGE ANTUNES DE OLIVEIRA-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL


